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ORION INDÚSTRIA DE MÓVEIS LTDA  

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DE CREDORES 

2ª CONVOCAÇÃO: 15-04-2021, 17-06-2021 E 08-07-2021 

PROCESSO N. 5001500-49.2019.8.21.0047 

 

1. Data, Horário e Local:

 

2. Presenças:

(documento anexo).

 

3. Informações iniciais:

(Evento 545)

4. Trabalhos e deliberações:
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Levada a votação o modificativo ao plano de 

recuperação judicial (Evento 525, outv2 e adendo anexado a presente ata), obteve-se o seguinte 

resultado: 
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5. Consignações: 

 

6. Encerramento:
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1 Art. 35. A assembléia-geral de credores terá por atribuições deliberar sobre: 
I  na recuperação judicial: 
a) aprovação, rejeição ou modificação do plano de recuperação judicial apresentado pelo devedor; 
2 Art. 56. Havendo objeção de qualquer credor ao plano de recuperação judicial, o juiz convocará a assembléia-geral de credores para deliberar 
sobre o plano de recuperação. 
(...) 
§ 3º O plano de recuperação judicial poderá sofrer alterações na assembléia-geral, desde que haja expressa concordância do devedor e em 
termos que não impliquem diminuição dos direitos exclusivamente dos credores ausentes. 
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DECLARAÇÃO DE VOTO / RESERVA DE DIREITOS 

CREDOR QUIROGRAFÁRIO: RIO GRANDE ENERGIA SA. 

RECUPERANDA: CONFORFLEX MOVEIS LTDA   

JUÍZO DA 1ª VARA JUDICIAL DA COMARCA DE ESTRELA/RS 

PROCESSO N.º 5001500-49.2019.8.21.0047 

ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES 

08/07/2021 

 

RIO GRANDE ENERGIA SA, por seu advogado infra 

assinado, DECLARA E RESSALVA par os devidos fins de direito, que o plano de 

recuperação judicial (PRJ) submetido a deliberação pela Assembleia Geral de 

Credores nesta data, apresenta pontos obscuros e condições que não atendem 

aos requisitos mínimos de viabilidade econômica, financeira e operacional para 

satisfação dos direitos dos credores, sendo certo ainda, que o deságio elevado, 

conjuntamente com o longo prazo de pagamento e a baixa taxa remuneratória, 

oneram excessivamente os credores. 

 
- DO EXCESSIVO DESÁGIO  
 

A princípio, convém ressaltar que os credores quirografários 
sofrerão deságio de 70%, carência 12 meses a contar da decisão que homologar 
o plano, pagamento em 24 parcelas mensais e ausentes juros e correções, 
proposta que não pode prevalecer. 

 
Como dito, o referido deságio representa sacrifício excessivo 

imposto de forma injusta aos credores, os quais forneceram créditos à empresa, 
por acreditarem que ela cumpriria com a palavra empenhada. 

 
Erasmo Valladão França afirma: 

 

cinsiderado contrárias ao interesse comum dos credores as 
deliberações: a) que causam prejuízo desproporcional, 
inadequado, para uma parte dos credores; b) que favorecem 
um credor em particular, ou um grupo de credores, 
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especialmente os credores privilegiados ou com garantia real, 
1 

 
Da jurisprudência, destaca-se: 

 

longo para iniciar os pagamentos das parcelas propostas, e se 
o percentual a ser pago mostra-se vil ou iníquo, tal 
situação evidencia que a empresa não pode ser reputada 
recuperável por suas próprias forças, mas sim, pelo 
sacrifício excessivo imposto de forma injusta àqueles 
que lhe deram crédito, por acreditar que ela cumpriria 
a palavra empenhada. (TJSP, Agravo de 
Instrumento n. 0168318-63.2011.8.26.0000, rel. Des. 
Pereira Calças, Câm. Reservada à Falência e Recuperação, j. 
17.04.2012) 
 
Impor um sacrifício de deságio de 70%, carência 12 meses a 

contar da decisão que homologar o plano, pagamento em 24 parcelas mensais e 
ausentes juros e correções ao crédito do Credor é uma afronta ao seu direito 
creditório, viola o direito de propriedade e a boa-fé que é exigida nas relações 
empresariais. 

 

- CONVOCAÇÃO DE NOVA ASSEMBLEIA E NÃO DECRETAÇÃO DA 
FALÊNCIA NA HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO DO PLANO. 

 
Em relação à cláusula que prevê nova assembleia geral de 

credores em caso de descumprimento do plano, na forma e prazos por ela 
mesma propostos, tal fato demonstrará que a empresa não é viável 
economicamente e que encontra-se em verdadeiro estado de falência.   

 
Acrescente-se que por força do artigo 48, II, e artigo 73, 

inciso IV da LRF, não se pode admitir a criação de novo plano de recuperação 
dirigido a modificar plano de recuperação descumprido, sendo expressa a 
vedação legal nesse sentido, possibilitando a convolação da recuperação judicial 
em falência, na forma do artigo 61, § 1º, e 73, inciso IV, 94, inciso III, letra g, da 
LRF.  

 
- LEILÃO REVERSO, PROPONDO PAGAMENTO ANTECIPADO A CREDOR 
QUE CONCEDER DESÁGIO MAIOR.  

                                                           
1 FRANÇA, Erasmo Valladão. Comentário à Lei de Recuperação de Empresas e Falências, coordenação: Francisco 
Satiro de Souza Jr e Antônio Sérgio A. de Moraes Pitombo. 2ª Ed. Editora Revista dos Tribunais: 2007. p. 192. 
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Aludida cláusula revela-se ilegal, por violar o princípio da 
igualdade entre os credores, na medida em que nem todos os credores podem 
conceder descontos agressivos que os levem a vencer o leilão proposto pela 
recuperanda, não devendo assim prevalecer. 

 
A RIO GRANDE ENERGIA SA, ademais, ressalva que essa 

declaração de voto não deve ser interpretada ou compreendida como renúncia 
e/ou desistência de direitos e/ou reconhecimento de quaisquer fatos, 
argumentos ou teses jurídicas eventualmente advogadas pela recuperanda. 

 
 

Bebedouro/SP, 08 de julho de 2021 

 

 

DR. CARLOS PEDRO DA CRUZ GAMA 
OAB/SP Nº 258.07 

 


